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Resolução N° 02/2023 

 

Institui normas para regulamentar o Trabalho de Conclusão do Curso 

(TCC) do Curso de Bacharelado em Geografia da Universidade 

Federal da Bahia (IGEO/UFBA). 

 

O Colegiado dos Cursos de Graduação em Geografia do Instituto de Geociências da Universidade 

Federal da Bahia (IGEO/UFBA), no uso de suas atribuições legais, com base nas legislações vigentes e 

a partir do contexto e das necessidades específicas do curso; 

 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º Estabelecer normas para regulamentar o Trabalho de Conclusão do Curso (TCC) contido na matriz 

curricular do curso Bacharelado em Geografia da Universidade Federal da Bahia (IGEO/UFBA). 

 

Art. 2° O objetivo do TCC é integrar e consolidar os conhecimentos adquiridos ao longo do curso, 

demostrando através da pesquisa científica, da realização de atividades de extensão, atividades profissionais 

ou de estágios em área condizente com o perfil do Bacharelado em Geografia, resultados e/ou produtos 

pertinentes e inovadores com o campo da Geografia.  

 

Art. 3° Serão aceitas as seguintes modalidades de TCC, a qual deverá ser definida conjuntamente entre o 

estudante e o professor orientador: monografia, relatório técnico-científico, desenvolvimento de um 

produto. 

 

§1º TCC como resultado de pesquisa científica (monografia). Poderão ser realizadas pesquisas em qualquer 

área do conhecimento Geográfico, respeitando os procedimentos científico-metodológicos próprios, 

devendo conter ao menos referencial teórico, metodologia, resultados alcançados e bibliografia.  

 

§2º TCC como relatório técnico-científico de atividades de extensão, atividades profissionais na área ou 

em estágio nas áreas definidas no campo de atuação profissional do PPC do curso de Bacharelado em 

Geografia (item 5.4.2).  

 

i) Essa modalidade estará disponível para estudantes que participarem desses tipos de atividades 

desde que devidamente registradas, através do SIATEX, na carteira de trabalho ou dos programas 

de estágio com contrato reconhecido pela Universidade, todos eles comprovadamente realizados 

por no mínimo 12 meses.  

ii) Para se configurar como um TCC, o relatório deverá obrigatoriamente contar com uma primeira 

parte escrita, contendo referencial teórico e metodologia aplicada à atividade desenvolvida, bem 

como a bibliografia utilizada. Na segunda parte serão apresentados os resultados alcançados na 

forma textual, audiovisual ou cartográfica, bem como a discussão crítica dos resultados 

alcançados. 

 



iii)  Estágios, atividade de extensão ou profissional na área de ensino de geografia não serão 

considerados, pois estão previstas para o curso de Licenciatura.  

 

§3º TCC como resultado do desenvolvimento de um produto. Para se configurar como um TCC, o estudante 

deverá apresentar um relatório técnico-científico e contar obrigatoriamente com uma primeira parte escrita, 

contendo referencial teórico e metodologia aplicada ao desenvolvimento do produto, bem como a 

bibliografia utilizada. Na segunda parte será apresentado o produto na forma textual, audiovisual ou 

cartográfica, bem como a discussão crítica dos resultados alcançados. No caso do produto e/ou resultado 

ser um procedimento e/ou tecnologia, a segunda parte também deverá conter a descrição detalhada desse 

procedimento e/ou tecnologia desenvolvida. 

 

Art. 4° O TCC, independentemente da modalidade escolhida, corresponde obrigatoriamente ao 

cumprimento de dois componentes curriculares semestrais denominados GEOC06 – Orientação da 

Pesquisa e GEOC07 – Trabalho de Conclusão de Curso, que possuem pré-requisitos e não devem, 

preferencialmente, ser cursados de forma simultânea. 

 

Art. 5° As atividades relacionadas ao TCC serão realizadas individualmente por cada estudante, sob 

orientação/supervisão de, ao menos, um(a) professor(a) orientador(a) indicado pelo Departamento de 

Geografia do IGEO, que será o responsável pelos dois componentes curriculares GEOC06 – Orientação da 

Pesquisa e GEOC07 – Trabalho de Conclusão de Curso. 

 

§1° O TCC será orientado preferencialmente por docente do Departamento de Geografia do IGEO/UFBA. 

 

§2° Antes do período da matrícula no componente GEOC06 – Orientação da Pesquisa, o estudante deverá 

entrar em contato com um(a) professor(a) da sua preferência para verificar a possibilidade da orientação, 

de acordo com a área e o tema do trabalho.  

 

§3° Os alunos que não tiverem um orientador definido até a matrícula na disciplina GEOC06 – Orientação 

da Pesquisa serão orientados por um docente indicado pelo Departamento de Geografia. 

 

§4° A frequência do estudante nas atividades/encontros pré-estabelecidos em comum acordo com o(a) 

professor(a) orientador(a) será controlada por este e relatada, se necessário, ao Colegiado do Curso. 

 

Art. 6° Independentemente da modalidade, todos os TCCs deverão ter pelo menos uma parte textual e serão 

objeto de apresentação pública e avaliação final por uma Banca examinadora. 

 

Art. 7° Para efeito desta norma, entende-se como Banca examinadora a comissão formada por três 

membros para avaliação do TCC, sendo formado pelo(a) professor(a) Orientador(a) e outros dois membros 

convidados, preferencialmente professores do Departamento ou Instituição de Ensino, ou ainda, órgão 

técnico público ou privado. 

 

Parágrafo único É de competência do professor orientador a definição da banca examinadora. 

 

Art. 8° Compete ao Colegiado do Curso organizar a “Semana de defesa dos Trabalhos de Conclusão de 

Curso do Bacharelado em Geografia”, dando ampla divulgação interna e externa ao IGEO.  

 

§1° A data da “Semana de defesa dos Trabalhos de Conclusão de Curso do Bacharelado em Geografia” 

será definida em reunião plenária do Colegiado de Geografia 

 

§2° O lançamento da média final do componente GEOC07 – Trabalho de Conclusão de Curso no sistema 

de notas da UFBA, somente ocorrerá mediante entrega do TCC, com as devidas correções sugeridas pela 

Banca examinadora, e não poderá ultrapassar os prazos estabelecidos pelo Calendário Acadêmico 

(SUPAC). 

 



Art. 9° A estrutura do TCC deve obedecer às normas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT). Estas normas serão distribuídas no início das atividades da disciplina GEOC06 – Orientação da 

Pesquisa ou indicadas pelo(a) professor(a) orientador(a). 

 

Art. 10° A avaliação do TCC, apresentado nas modalidades definidas nessa resolução, será realizada 

individualmente por cada um dos três professores que compõe a Banca Examinadora, os quais deverão 

atribuir nota final de 0 (zero) a 10 (dez), no qual o material entregue (monografia, relatório e/ou produto) 

corresponde à 70% da nota total (entre 0 e 7) e a apresentação oral 30% da nota total (entre 0 e 3), conforme 

Barema de Avaliação do TCC (Quadro 1).  

 

§1° A avaliação do TCC se dará pela qualidade do material entregue à banca examinadora em conjunto 

com a defesa oral em sessão pública, realizada durante a “Semana de defesa dos Trabalhos de Conclusão 

de Curso do Bacharelado em Geografia”. 

 

§2° A sessão de defesa é composta de Apresentação Oral, Arguição, Reunião da Banca e Comunicação do 

Resultado. A sessão poderá ser presencial, híbrida ou remota, devendo, nessa última situação, ser gravada. 

 

§3°O estudante terá a duração mínima de 20 minutos e máxima de 30 minutos para a apresentação do seu 

trabalho; posteriormente, a banca examinadora fará individualmente suas considerações e arguições; as 

quais deverão ser respondidas pelo estudante. 

 

§4° Ao final da reunião da banca, serão preenchidos a Ata de Defesa e demais documentos pertinentes, 

aprovando ou reprovando, o estudante. 

 

§5° O conceito final para aprovação no componente TCC será igual ou superior a 5,0 (cinco), em uma 

escala de 0,0 (zero) à 10,0 (dez), conforme normas acadêmicas da UFBA.  

 

Parágrafo Único No caso de reprovação das disciplinas Orientação da Pesquisa ou TCC, o aluno deverá 

matricular-se novamente na disciplina reprovada, no semestre subsequente. 

 

Art. 11° Compete ao Orientador garantir que o estudante entregue a versão final do TCC ao Colegiado do 

curso, após as correções solicitadas pela banca examinadora, com o texto em formato pdf, e até no prazo 

máximo estipulado pelo Colegiado. No caso de material audiovisual ou produto, também deverá ser 

entregue uma versão final dos mesmos. 

 

Art.12° O Colegiado arquivará a versão final do TCC como comprovação da entrega. 

 

Art. 13° O estudante, juntamente com o orientador, deverá obrigatoriamente incluir a versal final do TCC 

no sistema de Repositório da UFBA, como forma de divulgação do trabalho realizado. 

 

Art. 14º Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo Colegiado do Curso de Graduação em 

Geografia. 

 

Art. 15º Esta Resolução entra em vigor na data de aprovação. 

Colegiado dos Cursos de Graduação em Geografia da UFBA, 20 de abril de 2023 

 
Erika do Carmo Cerqueira 

Coordenadora do Colegiado 

 

 



Quadro 1 – Barema de Avaliação do TCC 
AVALIAÇÃO DO TCC - TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO: 

Monografia (   ) 
Relatório técnico-científico (   ) 

Produto (   ) 
ANO/SEMESTRE:                                       DATA DA APRESENTAÇÃO: 

 
Estudante: _______________________________________________________________________ 

TÍTULO DO TCC:__________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________ 

 
Material entregue: (valor 7,0) 

CRITÉRIOS VALOR 
PONTUAÇÃO 

OBTIDA 

Contextualização do objeto da monografia, relatório ou produto: 
colocação do problema, objetivos e motivação 

1,0  

Fundamentação teórica 1,5  

Adequação da metodologia 1,0  

Resultados obtidos 1,5  

Coerência das conclusões aos objetivos propostos e metodologia 
utilizada 

0,5  

Atualização bibliográfica 0,5  

Redação, estrutura, normas e apresentação gráfica 1,0  

TOTAL 7,0  

 
APRESENTAÇÃO ORAL E DEFESA: (valor 3,0) 

CRITÉRIOS VALOR 
PONTUAÇÃO 

OBTIDA 

ADEQUAÇÃO DO TEMPO (mínimo 20 e máximo 30 minutos) 0,5  

LINGUAGEM (Clareza e coerência) 0,5  

MATERIAL DIDÁTICO (Uso adequado) 0,5  

DEFESA (respostas às questões colocadas) 1,5  

TOTAL 3,0  

 

PONTUAÇÃO TOTAL DA PARTE ESCRITA + APRESENTAÇÃO ORAL=  

 
EXAMINADOR ___________________________________________________________________ 
 
PARECER ______________________________________________________________________ 
 

 

 
 

 

 

 

 


